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Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte

PORTARIA COREN.RI{ NO 23512024

Desìgnø Conselheiro parø atívídade político-
reprcsentativ&

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte -
Coren-RN, juntamente com a Conselheira Secret¿iria desta Autarquia, no uso de suas

atribuições legais; '

CONSIDERANDO o ofício n'3812024 da SESAp.

RESOLVEM:

Art. 10- Designar o Conselheiro Manoet Egídio da Silva Júnior - Coren-RN n.o

935.639-TE, para participar da Reunião ampliada do Comitê Estadual de Prevenção à

Mortalidade Materna, Infantil e Fetal do Rio Grande do Norte, que acontecerá no auditório do

Centro Universit¿ário do Rio Grande do Norte - UNI-RN, no dia 16 de abril de 2024, das Ogh
,

às 13h, emNatal/RN.

^rt.2o 
- O referido Conselheiro terá direito ao recebimento de auxílio representação,

de acordo com a legislação e nonnas estabelecidas.

Art. 30- Esta Portaria en''¡:arâ em vigor na datade sua assinatura.

Natal/RN, 09 de abnl de2024
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